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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
10/2024, DE 1 DE ABRIL DE 2024, DE AUTORIA DO VEREADOR JULIO 

ANTONIO MARIANO

BIOGRAFIA DE ISER CALDEVILLA

Ao redor do globo, encontramos as mais 
diversas culturas e costumes, com diferenças na língua, nos credos, na 
organização social e na etnia. As peculiaridades de cada povo nos mostram 
como a diversidade é um atributo essencial do ser humano.

Todavia, entre tantas diferenças, há um ponto 
em comum em todas as sociedades: a existência de alguém para cuidar da 
saúde do outro, alguém com talento para tratar pessoas doentes. Curandeiros, 
pajés, magos, alquimistas – os nomes são variados, mas a função é sempre a 
mesma: alguém capaz de oferecer assistência nos momentos em que a vida 
está comprometida. Não há civilização no mundo que não compreenda o 
significado do trabalho de um médico.

Em nossa sociedade e época, damos a esse 
profissional o nome de médico. Contudo, a simplicidade do nome contrasta com 
a complexidade necessária para sua função: compreender a profundidade da 
biologia e da mente humana, e possuir a capacidade genuína de oferecer apoio.

Essa capacidade não se adquire, nasce 
intrínseca ao ser humano; nasce intrínseca em poucos homens; nasceu 
intrínseca no Dr. Iser Caldevilla, hoje homenageado nesta propositura e 
referência como definição do que é medicina. Dr. Iser Caldevilla é mais um 
sinônimo, entre tantos, da palavra médico.

Dr. Iser Caldevilla nasceu em São Paulo, no 
bairro do Itaim Bibi, em 1947, onde viveu sua infância, período em que já 
despontava seu desejo e características para a medicina: comprometimento, 
resiliência, empatia e amor à ciência. Contudo, um fator familiar aflorou sua 
essência médica: sua avó era parteira no bairro. Dr. Iser Caldevilla acompanhou 
diversos partos realizados por sua avó, testemunhando a valentia da parteira, a 
dedicação necessária para o trabalho de parto, e a magia do primeiro suspiro de 
um bebê. Experiências únicas e marcantes, que foram a certificação da vocação 
e inspiração do nosso homenageado para a medicina.

Assim, não foi surpresa para ninguém quando 
Dr. Iser Caldevilla optou por cursar a faculdade de medicina. Ele formou-se pela 
Faculdade de Medicina da Santa Casa de São Paulo na década de 1970 e, 
claro, sua especialização não poderia ser outra, pelo já vivido em sua infância 
ao lado da avó: escolheu a pediatria como especialidade.
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Nosso homenageado começou a atuar em duas 
áreas de extrema relevância em nossa sociedade: no acompanhamento infantil 
e nos partos. Cabe fazer breves apontamentos sobre essas áreas.

Em relação à primeira, o acompanhamento 
infantil é zelar pelo ente mais indefeso de nossa sociedade, por quem herdará 
tudo o que construímos, mas que, por ora, exige toda a assistência para 
sobreviver. Como diz William James Mayo, icônico médico americano: “A 
criança é a esperança do futuro e o pediatra é o guardião dessa esperança.”

Sobre a segunda área, o parto, trata-se do 
momento mais crucial da vida da mulher, onde o acompanhamento é a garantia 
da vida da mãe e do bebê. Aliás, a palavra “parto” origina-se do latim partio, que 
significa dividir, partir-se. É uma figura de linguagem do momento em que mãe e 
bebê se separam, quando um corpo vira dois. O obstetra é o único médico 
capaz de realizar essa proeza, multiplicar um ser e garantir a continuidade e o 
futuro da nossa civilização.

Nessas duas esferas, nosso homenageado 
seguiu, zelando pelo ser mais indefeso e multiplicando vidas. Em sua 
caminhada, Dr. Iser Caldevilla acabou por trabalhar em uma pequena cidade do 
interior, São Roque, cuja pequenez contrastava com o charme que, pouco a 
pouco, ganhou o coração do nosso homenageado.

Todavia, falando em coração, uma pessoa 
também conquistou o coração do Dr. Iser Caldevilla: uma jovem chamada Ana 
Maria, que despertou o sintoma para o qual não há remédio, cujo diagnóstico 
chama-se amor. Dr. Iser Caldevilla e Ana Maria logo se casaram e, como lar 
para constituírem família, escolheram nossa cidade de São Roque, ainda nos 
anos 1970.

Aqui, Dr. Iser Caldevilla construiu sua vida e 
ajudou muitas pessoas a construírem as suas também. Nosso homenageado 
atuou como pediatra na Santa Casa e em seu consultório médico, sendo parte 
essencial da vida de incontáveis crianças e mães são-roquenses, sendo 
instrumento para trazer à luz milhares de são-roquenses. De fato, o uso do 
termo “milhares” não se resume a uma figura de linguagem, mas tem sentido 
denotativo: Dr. Iser Caldevilla já participou de cerca de 15 mil partos.

Dentre tantos são-roquenses que nosso 
homenageado trouxe ao mundo, vale destacar aqueles que ele também trouxe 
na condição de pai. Dr. Iser Caldevilla e Ana Maria tiveram cinco filhos: 
Vanessa, Daniel (que também é médico pediatra), Manuela, Felipe e Juliana. E 
possuem, ao todo, 12 netos.
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Nessas décadas em São Roque, é raro 
encontrar alguém que, quando criança, não tenha passado pelas mãos do Dr. 
Iser Caldevilla. Ele tornou-se referência em pediatria, confiança, profissionalismo 
e amizades – uma vez que cultivou muitos amigos em nossa cidade. Sendo, 
dessa forma, muito querido não só como doutor, mas como ser humano.

Como dito no início, o médico é uma profissão 
sem fronteiras, que não pertence a um lugar ou povo; no mundo todo, o médico 
é médico. Contudo, pela história e carinho com São Roque, embora a profissão 
de médico seja de todos, podemos dizer orgulhosamente que o Dr. Iser 
Caldevilla é nosso. O Dr. Iser Caldevilla é nosso pediatra, nosso obstetra. Um 
médico de nossa cidade, independentemente de onde ele tenha nascido, o que 
justifica a necessidade de lhe atribuirmos um merecidíssimo Título de Cidadão 
São-Roquense.

Isso posto, Julio Antonio Mariano, por 
intermédio do Protocolo Nº 4144/2024, de 1 de abril de 2024, apresenta ao 
Egrégio Plenário o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
10/2024
De 1º de abril de 2024.

Dispõe sobre a concessão de Título de 
Cidadão São-Roquense ao Dr. Iser Caldevilla.

O Presidente da Câmara Municipal da Estância 
Turística de São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da 
Estância Turística de São Roque decreta e eu 
promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão São-
Roquense ao Senhor DR. ISER CALDEVILLA.

Art. 2º As despesas decorrentes do presente 
Decreto Legislativo correrão por conta de dotações próprias do orçamento 
vigente.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data da sua publicação.

Sala das Sessões “Dr. Júlio Arantes de 
Freitas”, 1º de abril de 2024.

JULIO ANTONIO MARIANO
(JULIO MARIANO)

Vereador
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